
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na 132 /2O22
De 25 de outubro de 2OZ2

Dispõe sobre a exoneração por aposentadoria da

servidora 
.f osefa Batista dos Santos Gois no cargo

de Professora do Magistério público Municipal e

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIpE, Vagner
Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele
conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal,

coNslDERANDo que a servidora Josefa Batista dos santos Gois, professora efetiva
do quadro do magistério Municipal de Moita Bonita, preenche os requisitos legais
para requerer a aposentadoria, nos termos dos artigos 41 e seguintes da Lei
Complementar no 001/2008, bem como conforme disposição normativa do art.45,

coNSIDERÁNDO o parecer de n" 03 /2022 favorável ao pedido da servidora, quanto
ao afastamento do serviço público como aposentada, por se tratar de situação
similar e considerando o princípio da Igualdade;

RESOLVE:

Art. lq - Exonerar JOSEFA BATISTA DOS SANTOS GOIS, porrador(al do CpF:
235.798.465-t5. ocupante do cargo, efetiv e Professora efetiva do quadro do
magistério Público Municipal de Moita italSE.
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Art' 2q -A presente portaria entrará em vigor na data de sua pubricação, retroagindo
seus efeitos para o dia 17 de outubro de 2022.

Art. 3e - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRÁ-SE E PUBTTQUE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE,25 OUTUBRO DE
2022.
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